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indicaçÃo nº 051/2017 

autoria: verª. isabel Fernandes santos de castro 

 

 

“indica ao poder executivo municipal, extensivo a secretaria 

municipal de obras, patrolamento da estrada da Gleba 

barra do breJo atÉ o sÍtio breJinHo de propriedade da srª. 

izabel popovites pereira”. 

 
 
 
A Vereadora que a esta subscreve, dentro das normas regimentais vigentes desta 
Egrégia Casa de Leis, que após deliberação do plenário, indica ao Poder 
Executivo Municipal, extensivo a Secretaria Municipal de Obras, patrolamento 
da estrada da Gleba Barra do Brejo até o Sítio Brejinho de propriedade da Srª. 
Izabel Popovites Pereira. 
  

 

JustiFicativa: 
 
 
Colocamos a Srª Izabel Popovites Pereira como referência, porém os serviços de 
patrolamento a que se refere irão beneficiar mais cinco propriedades da referida 
Gleba, que se encontra em mau estado de conservação, causando danos 
materiais aos veículos que por ela trafegam. 
  
 
 
plenário das deliberações ver. antônio Gomes valadares, em 04 de setembro de 2017. 

 

 

 

isabel Fernandes 

vereadora - pt 


